EXMO. SR.

JORACIR FILIPIN
DD. VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICPAL 

INDICAÇÃO Nº 006/2020                  DOIS IRMÃOS, 04 DE MAIO DE 2020.

SENHOR VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA
              O Vereador que esta subscreve vem requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, a seguinte Indicação:
- Que o Município subsidie a totalidade do valor da mensalidade da FADI de responsabilidade das famílias a partir da parcela com vencimento em maio/2020 enquanto perdurar o não atendimento por parte da FADI.
JUSTIFICATIVA
           

A indicação se justifica uma vez que a FADI anunciou que valor a ser cobrado das famílias dos alunos atendidos pela mesma terá redução de 80% na parcela com vencimento em maio/2020, ficando a cargo das mesmas o valor de R$ 50,00. Ocorre que muitas das famílias tiveram seus ganhos reduzidos em razão da diminuição da jornada de trabalho ou mesmo por conta de demissão em função da pandemia.
Atenciosamente,
ELONY EDGAR NYLAND
VEREADOR DO MDB
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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